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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°) <; /2005 

OUTORGA O TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
• ASSISENSE AO DOUTOR CARLOS PIMENTA DE SOUZA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 31, Inciso 1Il, da Lei 
Orgânica do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLA TIVO; 

Artigo l° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Assisense ao Dr. Carlos 
Pimenta de Souza, em reconhecimento aos relevantes serviços que vem 
prestando à comunidade assisense, especialmente na área de Saúde. 

Artigo 2° - A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão 
Solene a ser determinada pela Presidência da Mesa. 

Artigo 3°- As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5°- Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE OUTUBRO DE 2.005. 

A r ....J·. ES E SOUSA 
Vereador - PFL 

::~~~~~~.~~~=
f.~" ~..~~~.....
................ =:-:9............._......................._....................... 

cam~:.~~:~~~~.I.~~.~ :.~~:::~:~~:... 
Chefe do Depart~Xo Le isla! 

www.camaraassis.sp.gov.br


tâmara vUulticípal de 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX: (18) 3322- 4144 
site: www.camaraassis.sp.gov.br - e-mail:cmassis@camaraassis.sp.gov.br - ASSIS - SP 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


A pessoa que pretendemos homenagear, o Doutor Carlos Pimenta de Souza, é 
natural da cidade de Barretos, Estado de São Paulo, nascido em 12 de junho de 1944, sendo 
filho do Senhor Alderico de Paula Souza (pequeno lavrador) e da Senhora Abadia Pimenta 
de Souza (sábia mãe de família). Tem três irmãos, Adernar, Sérgio e Marley. 

Sua la esposa foi a Senhora Claudemira Oliveira de Souza (falecida) e sua 2;' 
esposa é a Di' Edmara Pires Silva d e Souza. É pai de Vanessa, Carlos Pimenta Junior, 
Viviani e Paula. 

Estudou o primeiro e segundo graus em Olímpia, cidade onde se criou. Fez 
parte da primeira turma do Cursinho COC, como bolsista, na cidade de Ribeirão PretolSP no 
ano de l.963, tendo ingressado na Faculdade de Medicina da USP, em Ribeirão Preto, no 
início do ano de 1964. Colou grau em 1969 e no mesmo ano foi aprovado na residência 
médica na área de radiologia, no Hospital do Servidor Público do Estado de São Paulo, tendo 
ali se especializado durante os anos de 1970 e 1971. Nesta época, além dos exames 
radiológicos tradicionais, realizava também arteriografia-seletiva, exames este que estava se 
iniciando no Brasil. 

Quando estudante, foi membro atuante do grêmio estudanti 1. Como 
acadêmico, foi voluntário em Campos avançados da USP na área de medicina preventiva; 
participou do Projeto Rondon n° °I, na cidade de Pontes de Lacerda/MT; fez parte do Centro 
Acadêmico Rocha Lima, durante duas gestões (único que resistiu e não teve seu nome 
trocado pela Revolução de 1964 para: Diretório Estudantil). 

Chegou em Assis no ano de 1975, com atendimento radiológico no Hospital 
Sorocabana, época em que atendia aos pacientes da Santa Casa de Assis, incluindo os 
pacientes do Funrural, que pagavam parcela da tabela do INPS e indigentes, sem receber 
qualquer remuneração por estes, época em que recebeu o título de "Irmão da Santa Casa". 

Foi o primeiro Presidente da Organização Cristã de Medicina Preventiva -
OCRlMEP, patrocinada pela Cúria Metropolitana, instalada na Capela da Vila Progresso, 
tendo esta ONG criado, ao lado da capela, a primeira horta comunitária de Assis e obtido o 
reconhecimento de uma ONG alemã, que doou uma perua Kombi zero quilômetro para a 
OCRlMEP. Nesta organização, ministrava palestras da área médica, principalmente medicina 
preventiva. 

Como voluntário, foi Presidente do Gmpo Escoteiro Carajuru, em meados da 
década de 80, trabalhando em conjunto com o Senhor Gumercindo Nogueira. 

Foi um dos fundadores do "Movimento Pró-Cidadania" de Assis, no início da 
década de 90, cujo objetivo era a inclusão social e maior participação do cidadão nas 
decisões políticas da cidade de Assis. 
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Foi um dos fundadores da "Associação dos Voluntários do Câncer de Assis", 
tendo participado da diretoria daquela entidade durante várias gestões, atuando na visitação 
de pacientes cancerosos em fase telminal. 

Profissionalmente, fundou o Instituto de Radiologia de Assis, no ano de 1978, 
onde atua até os dias de hoje, possuindo neste local, aparelhos de tecnologia avançada, 

Foi pioneiro na área de radiologia em nossa cidade e há mais de vinte e cinco 
anos já realizava, entre outros, exames de mamografia, planigrafia e exames em aparelhos de 
circuito fechado com televisão. 

Sua atividade na área de Imagem abrange as áreas de: Radiol ogia, 
Ultrassonografia, Mamografia, Densitometria e Tomografia Computadorizada, trabalhando 
em equipe, com seu sócio, Israel Antonio Ferreira Cintra, e atualmente também com sua 
filha, Df" Vanessa Oliveira de Sousa, nas cidades de Assis, Cândido Mota e Palmital, dando 
assistência radiológica quer a pacientes pagantes como àqueles do SUS. 

Pertenceu à Diretoria da Associação Paulista de Medicina durante várias 
gestões, Como Diretor Esportivo, foi escolhido pelos representantes dos profissiona is 
liberais, como Coordenador-Geral dos "Jogos da Amizade", que foram realizados durante 
cinco anos consecutivos, unindo de uma forma cordial através do espol1e, aproximadamente 
500 (quinhentos) médicos, dentistas, engenheiros, advogados e agrônomos da cidade de 
Assis e região, 

Na UNIMED foi Presidente durante nove anos, vencendo as dificuldades 
iniciais, aumentando o número de usuários em 600% (seiscentos por cento) e como 
Conselheiro, continuou colaborando na instituição por mais oito anos. 

Df. Carlos Pimenta de Souza vem prestando relevantes serviços à comunidade 
assisense. Com competência e profissionalismo executa sua profissão, regi strando seu 
trabalho para a história de nossa cidade. 

Desta maneira, com esse breve relato, entendo justa e meritória a homenagem 
pretendida porque nela está contido o reconhecimento do Poder Executivo a um homem de 
valor, de caráter, de coragem e de profundo amor a Assis. Nada mais natural do que toma-lo 
oficialmente um Cidadão Honorário Assisense. 

SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE OUTUBRO DE 2.005. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° __/2005 


r Arh~ 
V ereador Vereador 

C cc odrigucs Martins 
Vereador - PSDB 

parecido Martios 
Vereador 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 018/2005 
PARECER N°. 288/2005 

"Outorga o Titulo de Cidadão Assisense 
ao Doutor CARLOS PIMENTA DE 
SOUZA", 

Referido Projeto de Decreto Legislativo, de 

autoria do Vereador ARLINDO ALVES DE SOUZA, tem como objetivo 

conceder o Titulo de Cidadão Assisense ao Doutor Carlos Pimenta de 

Souza, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços 

prestados junto à comunidade assisense. 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, 

encontra fundamento juridico na alínea "c", do § 1° do artigo 184 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, cuja competência de 

autoria, acha-se lastrada justamente no inciso XXI , do artigo 15 da Lei 

Orgânica do Município de Assis . 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Assis, no artigo 227, § 7° item "3", estabelece que a votação da 

concessão de Título de Cidadania Honorária será secreta, bem como 

exigirá o voto favorável da "maioria qualificada" dos vereadores ou seja, 

2/3 dos membros da Câmara (art . 53 , § 2°, IV - RI). 

www.camaraassis.sp.gov.br


eâJ11llfll ;Utllticíplll de 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSE BONIFÁCIO, 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX: (18) 3322- 4144 
site: www.camaraassis.sp.gov.br - e-mail:cmassis@camaraassis.sp.gov.br - ASSIS - SP 

Isto posto, estando o referido Projeto de 

Decreto Leg islativo , elaborado em consonância com o que dispõe a 

legislaçâo vigente e aplicável , poderá ser remetido ao plenário para ser 

apreciado, discutido e votado pelos Excelentíssimos Senhores 

Vereadores, nos termos regimentais . 

É o parecer. 

Assis, 11 de nOVb>I'I'tIlIro de 2005. 

DANI M.L.I::"AN E BUENO 
Assessor Técn' o Jurídico 
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